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DECISÃO DE PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO IMPETRADO PELA EMPRESA RENAUT DO BRASIL LTDA

LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO 90019/2025

OBJETO: Fornecimento de veículos, por Sistema De Registro De Preços – SRP, visando atender as necessidades de transporte da 2ª Superintendência Regional da Codevasf, no Estado da Bahia.
IMPETRANTE: RENAULT DO BRASIL LTDA – CNPJ nº 00.913.443/0001-73, ENDEREÇO: AVENIDA RENAULT, N° 1.300, ROSEIRA DE SÃO SEBASTIÃO, SÃO JOSÉ DOS PINHAIS/ PR.
RELATÓRIO

1. OBJETO: 

Análise do Pedido de Impugnação do Edital 90019/2025, modalidade Pregão Eletrônico, apresentado pela licitante RENAULT DO BRASIL LTDA, CNPJ nº 00.913.443/0001-73, que tem por finalidade o Fornecimento de veículos, por Sistema De Registro De Preços – SRP, visando atender as necessidades de transporte da 2ª Superintendência Regional da Codevasf, no estado da Bahia.


O Edital foi publicado no Diário Oficial da União no dia 04 de dezembro de 2025, com data de recebimento das propostas financeiras e documentos de habilitação no sítio www.gov.br/compras marcada para o dia 16 de Dezembro de 2025 a partir das 09h (nove horas).
2. DA TEMPESTIVIDADE:


Conforme prescrição contida no subitem 5.2.1 do Edital, a impugnação deverá ser ofertada no prazo de até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas. 


No caso em análise, a sessão pública para recebimento das propostas ocorrerá no dia 16 de dezembro de 2025, às 09h00. Dessa forma, em observância ao prazo de até 3 (três) dias úteis anteriores à data de abertura da sessão, fixa-se o dia 11 de dezembro de 2025 como termo ad quem para a apresentação da presente peça.

Portanto, ofertada nesta data, inconteste é a tempestividade das presentes razões.
3. DAS CONSIDERAÇÕES DA IMPUGNAÇÃO:


O licitante impetrante alega que: 

3.1 DA POTÊNCIA – ITEM 02
O edital exige em sua especificação: “Potência do motor mínima de 120 cv.”

Ocorre que, o veículo a ser fornecido pela Requerente possui 109 cv (gasolina) @ 5.500 rpm 112 cv (etanol) @ 5.500 rpm, diferença mínima da exigida em edital, a qual não impactaria na funcionalidade do veículo. Ainda, vale ressaltar que, trocar o modelo do veículo para outro de maior potência traria um custo alto, tendo em vista que seria substancialmente superior ao exigido. Sendo assim, requer-se alteração para potência mínima de 109 cv.

3.2 DO CÂMBIO – ITEM 02

É texto do edital: “Transmissão automática mínima de 5 marchas à frente e 1 marcha à ré.” Ocorre que, a requerente pretende ofertar veículo com câmbio manual, sendo o padrão para os veículos deste segmento. 

A transmissão mecânica permite um maior desenvolvimento do veículo, além de um controle muito mais preciso para manobras. 

Deste modo, visando à ampla competitividade no certame, requer-se a alteração do edital, de modo que passe a constar no mínimo transmissão manual.

3.3 DO TANQUE DE COMBUSTÍVEL – ITEM 03

O edital exige em sua especificação: «Tanque de combustível com no mínimo 50 litros.»

Ocorre que o veículo apresentado pela Requerente possui em suas configurações tanque de combustível com a capacidade de 46 (quarenta e seis) litros, especificação está com mínima diferença da exigida em edital.

Assim, entende-se que a diferença apresentada não pode restringir a participação de um licitante, em se tratando de bens tão comuns. Deste modo, requer-se, a alteração para tanque de combustível mínimo 46 (quarenta e seis) litros.
3.4 DA CAPACIDADE DE CARGA – ITEM 06

O edital exige em sua especificação: «Capacidade de carga mínima 800 kg.» 

Ocorre que, a Requerente possui de série em seu veículo a capacidade de carga de 750 KG, diferença mínima daquela exigida em edital, a qual não afeta na funcionalidade do veículo.

Sendo assim, requer-se a alteração da capacidade de carga para no mínimo 750 kg.
     3.5 O EDITAL EXIGE EM SUA ESPECIFICAÇÃO – ITEM 07 
“Desembaçador do vidro traseiro.” 
Ocorre que, os veículos do segmento Van não costumam apresentar desembaçador do vidro traseiro, tendo em vista que a frente da janela traseira encontra-se a última fileira de bancos. 
Logo, a exigência de desembaçador para o vidro traseiro não dispõe de aplicabilidade prática. Sendo assim, requer-se a exclusão da exigência de desembaçador do vidro traseiro.
4. ANÁLISE DO MÉRITO:

Com relação ao item “DA POTÊNCIA – ITEM 02”

Trata-se de impugnação apresentada pela empresa Renault do Brasil Ltda., por meio da qual se requer a redução da potência mínima exigida no edital para o Item 02, de 120 cv para 109 cv, sob o argumento de que a diferença seria mínima e não comprometeria a funcionalidade do veículo.

Entretanto, verifica-se que o veículo indicado pela própria impugnante possui 109 cv (gasolina) e 112 cv (etanol), valores inferiores ao requisito mínimo estabelecido no edital. Ainda que se considere a cláusula editalícia que admite margem de tolerância de até 5% para menos, tal previsão não autoriza a alteração das especificações técnicas do edital, tampouco confere direito subjetivo ao licitante, tratando-se de faculdade da Administração a ser avaliada na fase de julgamento da proposta, desde que preservada a funcionalidade do objeto e o interesse público.

No caso concreto, a redução pretendida pela impugnante não se limita à interpretação da cláusula de tolerância, mas busca, de forma expressa, a modificação do requisito técnico mínimo, o que não se admite na fase de impugnação. Ademais, a diferença apresentada, especialmente no cenário de 109 cv, extrapola o limite de tolerância e compromete o desempenho operacional esperado para o uso institucional, sobretudo em deslocamentos contínuos e condições adversas.

Ressalte-se, ainda, que a exigência de potência mínima de 120 cv é objetiva, proporcional e amplamente atendida pelo mercado, não configurando restrição indevida à competitividade ou direcionamento de marca. Argumentos relacionados a custos de aquisição de modelos superiores constituem risco inerente à atividade empresarial e não justificam a flexibilização de especificações técnicas previamente definidas pela Administração.

Diante do exposto, indefiro a impugnação apresentada, mantendo-se inalterada a exigência de potência mínima de 120 cv constante do edital.

Com relação ao item “DO CÂMBIO – ITEM 02”

Trata-se de impugnação apresentada pela empresa Renault do Brasil Ltda., na qual se solicita a alteração da especificação que exige transmissão automática mínima de 5 marchas, para que passe a ser admitida transmissão manual, sob o argumento de que esta seria o padrão do segmento e ampliaria a competitividade do certame.

Contudo, a exigência de transmissão automática foi definida pela Administração com base em critérios de planejamento, eficiência operacional, segurança e ergonomia, considerando o uso institucional a que se destinam os veículos. A transmissão automática proporciona maior conforto ao condutor, redução de esforço repetitivo, melhor dirigibilidade em tráfego urbano e maior segurança em deslocamentos contínuos, características relevantes para veículos utilizados em atividades administrativas e operacionais.

Ressalte-se que a especificação é amplamente atendida pelo mercado, não se configurando restrição indevida à competitividade ou direcionamento a fabricante específico. A alteração solicitada implicaria redução do padrão técnico estabelecido pela Administração e modificaria substancialmente o objeto licitado, afrontando os princípios da isonomia, competitividade, planejamento, vinculação ao instrumento convocatório e julgamento objetivo, previstos na Lei nº 14.133/2021.

Ademais, não cabe à Administração alterar especificações técnicas previamente definidas para acomodar modelo individual de um fornecedor, especialmente quando tais requisitos são razoáveis e compatíveis com os objetivos do objeto licitado.

Diante do exposto, INDEFIRO a impugnação apresentada, mantendo-se inalterada a exigência de transmissão automática mínima de 5 marchas constante do edital.
Com relação ao item “DO TANQUE DE COMBUSTÍVEL – ITEM 03”

Trata-se de impugnação apresentada pela empresa Renault do Brasil Ltda., que solicita a redução da capacidade mínima do tanque de combustível exigida no edital, de 50 litros para 46 litros, sob o argumento de que a diferença seria pequena e não comprometeria a funcionalidade do veículo.

Inicialmente, observa-se que a capacidade mínima de 50 litros foi definida pela Administração com vistas a garantir adequada autonomia operacional, considerando o uso institucional dos veículos, inclusive em deslocamentos frequentes, especialmente no âmbito da 2ª Superintendência Regional da CODEVASF, cuja área de atuação abrange 212 municípios do Estado da Bahia, muitos deles com grandes distâncias entre centros urbanos e com oferta limitada de postos de abastecimento. A redução da capacidade do tanque impacta diretamente a eficiência logística e a continuidade das atividades administrativas e operacionais desenvolvidas pela Administração.

Embora o edital preveja a possibilidade de margem de tolerância de até 5% para menos, tal previsão não autoriza a alteração do requisito técnico mínimo nem impõe à Administração a aceitação automática de especificações inferiores. Trata-se de tolerância excepcional, aplicável exclusivamente no momento da análise da proposta, desde que não haja prejuízo à funcionalidade do objeto e que reste demonstrada a vantajosidade para a Administração.

No presente caso, a pretensão da impugnante visa à modificação expressa da especificação editalícia, e não à mera interpretação da cláusula de tolerância, o que não se admite em sede de impugnação. Ademais, a exigência de tanque mínimo de 50 litros é objetiva, proporcional e amplamente atendida pelo mercado, não caracterizando restrição indevida à competitividade.

A alteração pretendida beneficiaria exclusivamente modelo específico da impugnante, em afronta aos princípios da isonomia, competitividade, planejamento e julgamento objetivo, previstos na Lei nº 14.133/2021.

Assim, indefiro a impugnação apresentada, mantendo-se inalterada a exigência de capacidade mínima de 50 litros para o tanque de combustível.
Com relação ao item “DA CAPACIDADE DE CARGA – ITEM 06”

Trata-se de impugnação apresentada pela empresa Renault do Brasil Ltda., por meio da qual se requer a redução da capacidade mínima de carga prevista no edital, de 800 kg para 750 kg, sob o argumento de que a diferença seria pequena e não comprometeria a funcionalidade do veículo.

A capacidade de carga constitui requisito diretamente relacionado ao desempenho, à segurança e à durabilidade do veículo, especialmente considerando seu uso institucional em deslocamentos contínuos, transporte de materiais e atuação em áreas diversas. A especificação de 800 kg foi definida para assegurar adequada robustez e autonomia operacional, proporcionando maior segurança e evitando sobrecarga do veículo.

A diferença apresentada pela impugnante é significativa e representa redução do padrão funcional originalmente estabelecido. A alteração pretendida, além de não possuir justificativa técnica, beneficiaria exclusivamente modelo específico, o que afrontaria os princípios da isonomia, competitividade, impessoalidade e planejamento previstos na Lei nº 14.133/2021.

Ademais, a especificação é objetiva e compatível com a finalidade do objeto licitado, sendo atendida por diversos modelos disponíveis no mercado, não configurando restrição indevida à competição.

Diante do exposto, INDEFIRO a impugnação apresentada, mantendo-se inalterada a exigência de capacidade mínima de carga de 800 kg constante do edital.
Com relação ao item “DO DESEMBAÇADOR DO VIDRO TRASEIRO – ITEM 07”

Trata-se de impugnação apresentada pela empresa Renault do Brasil Ltda., na qual se solicita a retirada da exigência de desembaçador do vidro traseiro, sob o argumento de que determinados modelos do segmento Van não possuem tal equipamento e que sua aplicabilidade seria reduzida.

A especificação constante do edital tem natureza de requisito de segurança veicular, destinado a assegurar adequada visibilidade traseira durante a condução, especialmente em condições de chuva, neblina ou elevada umidade, situações comuns ao uso institucional. O desembaçador constitui item amplamente utilizado em veículos que possuem vidro traseiro exposto, sendo plenamente justificável sua exigência pela Administração.

A circunstância de que alguns modelos específicos não possuam o equipamento não constitui fundamento para flexibilização da exigência, sobretudo porque o requisito é atendido por diversos veículos disponíveis no mercado. A alteração pretendida acarretaria redução do padrão de segurança originalmente estabelecido, além de configurar adequação do edital às características de um único fornecedor, em afronta aos princípios da isonomia, competitividade, impessoalidade e planejamento, previstos na Lei nº 14.133/2021.

Diante do exposto, INDEFIRO a impugnação apresentada, permanecendo inalterada a exigência de desembaçador do vidro traseiro para o Item 07.


MANIFESTAÇÃO DO PREGOEIRO:

Após análise da impugnação apresentada pela empresa Renault do Brasil Ltda. ao Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 90019/2025, verifica-se que as solicitações de alteração das especificações técnicas não encontram amparo técnico ou jurídico suficiente para modificação das condições originalmente estabelecidas. As exigências previstas no edital, tais como potência mínima do motor, transmissão automática, capacidade mínima do tanque de combustível, capacidade de carga e presença de desembaçador no vidro traseiro, foram definidas de forma motivada, visando assegurar o adequado desempenho, segurança, autonomia e eficiência operacional dos veículos a serem adquiridos, atendendo ao interesse público e às necessidades institucionais.

As diferenças alegadas pela impugnante, embora apontadas como pequenas, representam redução do padrão funcional estabelecido pela Administração e beneficiariam apenas um modelo específico da fabricante, o que afrontaria os princípios da isonomia, impessoalidade, planejamento e julgamento objetivo previstos na Lei nº 14.133/2021. Além disso, todas as especificações em questão são amplamente atendidas por diversos veículos disponíveis no mercado, não se configurando restrição indevida à competitividade ou direcionamento de marca.

Diante do exposto, concluo pela inexistência de fundamento técnico ou jurídico que ampare a pretensão deduzida, motivo pelo qual indefiro integralmente a impugnação apresentada pela Renault do Brasil Ltda., permanecendo hígidas e inalteradas todas as disposições constantes do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 90019/2025.
5. CONCLUSÃO:

O Pregoeiro constituído pela Determinação nº 380 de 08/12/2025, nega provimento à impugnação, por não vislumbrar razões legais que macule o procedimento licitatório do Edital 90019/2025, à luz das condições fixadas no referido Instrumento Convocatório, da Constituição Federal e Regulamento Interno de Licitações da Codevasf, considerando que não há nenhum fato novo que motive a reformulação das propostas fixadas no Edital e Termo de Referência que o integra, mantendo as condições estabelecidas do certame.

Bom Jesus da Lapa – BA, 11/11/2025.
Via original assinada e anexa aos autos do processo nº 59520.001425/2025-76-e
CLEBER LENILSON SANTOS PEREIRA
Pregoeiro, Determinação nº 380/2025.
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